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Estado do Paranát

PROJETO DE LEI N"

orÍcro N" 606/2020-cAB., DE 6 DE NovEMBRo DE 2020

SÚVlUl,¿.: Revoga integralmente a Lei Municipal no 12.752, de27 de agosto de

201,8, que desafetou de uso comum do povo e/ou especial ëtrea de

terras com 668,04 m', denominada Atea Remanescente 1, localizada

no Parque Residencial Joaquim Pizza, e autorizou sua perrnissão de

uso à Associação dos Deficientes Visuais de Londrina e Região -

Adevilon.

Londrina, 6 de novembro de2020

\.r.tb
Marcelo Belinag{ Martins

PREFEITO DO MUNICÍPIO

Texto do Projeto de Lei em anexo.
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PROJETO DE LEI N"

SÚnnUU.: Revoga integralmente a Lei Municipal no 12.752, de27 de agosto de

2018, que desafetou de uso comum do povo e/ou especial área de

terras corn 668,04 m', denominada Area Remanescente 1, localizada

no Parque Residencial Joaquim Pizza, e autorizou sua permissão de

uso à Associação dos Deficientes Visuais de Londrina e Região -

Adevilon.

A CÂiVINN¿. MUNICIPAL DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

APROVOU E EU, PREFEITO DO

MUNICÍPIO, SANCIONO A
SEGUINTE

LEI:

Art. 1". Fica revogada integralmente a Lei Municipal no 12.752, de

27 de agosto de 2018, que desafetou de uso comum do povo e/ou especial ëttea de

terras com 668,04 m', denominada Area Remanescente 1, localizada no Parque

Residencial Joaquirn Pizza, e autorizou sua permissão de uso à Associação dos

Defîcientes Visuais de Londrina e Região - ADEVILON.

Art. 2o. Em decorrência da revogação de que trata esta Lei, fica

revertida a posse ao Município da ârea de terras descrita no artigo anterior, com

as construções, dependências e instalações porventura nela introduzidas.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A Lei Municipal no 12.752, de 27 de agosto de 2018, desafetou de

uso comum do povo e/ou especial uma ënea de terras de propriedade do

Município de Londrina, de formato irregular com 668,04 m', denominada Área

Remanescente 1, localizada no Parque Residencial Joaquim Pizza e autorizou

cedê-la em permissão de uso, por tempo indeterminado, à Assosciação dos

Deficientes Visuais de Londrina e Região - ADEVILON, destinado à instalação

da sede social da entidade.

A Associação dos Deficientes Visuais de Londrina e Região '

ADEVILON, por meio do ofício 25,12020 (4174214), solicitou a revogação da

Lei no 12.752 de 27 de agosto de 2018, inclusive, comunicando a devolução do

terreno, para que se dê a restituição do irnóvel ao Município.

Estando caracterizada, pela manifestação da própria entidade

permissionária, a não continuidade na prestação dos serviços que motivaram a

desafetação do irnóvel e a sua cessão, em permissão de uso, ou seja, cessada a

finalidade ensejadora dessa permissão, não apenas se justifica, como se impõe a

revogação da lei aúorizatória dacessão do imóvel por ela desafetado.

A Diretoria de Gestão de Bens Municipais informa que "conforme

visita ao local, constatou-se que, sobre o referido imóvel, não existe qualquer tipo

de edifica Ção", ou seja, a permissionária não executou nenhuma obra no local.

Não cumpriu o estipulado na citada lei.

O diploma legal retromencionado determinava à permissionária

efetuar a construção e instalação da sede social da Associação. Que a falta de

cumprimento do disposto da norma legal , a modif,rcação da finalidade da

permissão ou na hipótese de extinção da permissionária, farão com que o imóvel
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seja revertido automaticamente e de pleno direito à posse do Município, com

todas as benfeitorias nele introduzidas, as quais, como partes integrantes do

mesmo, não darão direito a qualquer indenização ou compensação.

Esperamos, pois, diante das razões aduzidas, que o presente Projeto

de Lei encontre favorável acolhimento dos nobres Edis.

Londrina, 6 de novembro de 2020.

Marcelo Bel

PREFEITO DO MUNICIPIO
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DESPACHO ADMINISTRATIVO N" 91214 /2020

A SMG,

Em atendirnento ao solicitado, informamos que a Entidade alega que apenas realizou

tenaplanagem no tereno (4576994). Contudo, sem comprovação do alegado.

Ainda, conforme se obsera dos registros fotográficos anexos datados de2711012020

(4605652), a obîa descrita na Lei n" 12.75212018 não foi iniciada.

Londrina, 04 de novembro de 2020

Documento assinado eletronicamente por Tairini Silva Andrade, Gerente de Bens lmóveis Municipais,

em04lttl2020, às !O:24, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória ne 2.200-2

de2410812}01 e o Decreto Municipal ne 1'525 de Lílt2l20t7 '

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei. londrina. pr.gov.br/sei/controlador-externo' ph p?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 462802-6 e o

código CRC 4405E544.

Referência: Processo ns 19.008. 102 437 / 2O?O-LO sEt ne 4628026
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Ofício n'60612020-GAB

Londrina, 6 de novembro de 2020.

A Sua Excelência, Senhor

Ailton da Silva Nantes

Presidente da Cãmar a MuniciPal

Londrina - Pr

Assunto: Encaminha Projeto de Lei - Revoga a Lei n" 12.752, de 27 d,e

agosto de 2018.

sEI 1 9.008. 1 02431, 12020-1 0

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando a essa egrégia Casa de Leis a apensa

propositura, atavés da qual, pretende o Executivo autorização legislativaparc

que possa revogar integralmente a Lei no 12.752, de 27 de agosto de 2018, que

desafetou de uso colnum do povo e/ou especial uma ëttea de terras de

propriedade do Município de Londrina, de formato irregular com 668,04 m',

denominada Area Remanescente 1, localizada no Parque Residencial Joaquim

Pizza e autorizou cedê-la em permissão de uso, por tempo indeterminado, à

Associação dos Deficientes visuais de Londrina e Região - ADEVILON.

Justificativa anexa.

Atenciosartente,

\-",jr,
Marcelo nennatlmartins

PREFEITO DO MUNICÍPIO
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